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Assunto: Fluxograma Para Encerramento de Casos de Síndrome Gripal por Covid-19. 
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Esta Nota Técnica tem como objetivo estabelecer diretrizes para a identificação, notificação e 

encerramento de casos de Síndrome Gripal (SG). Além disso, são fornecidas orientações sobre 

critérios laboratoriais e clínico-epidemiológicos para a confirmação de casos, bem como 

procedimentos para o adequado registro e encerramento das notificações. 

 

1. DEFINIÇÕES OPERACIONAIS 

1.1. Casos suspeitos de covid-19: síndrome gripal suspeita de covid-19.  

 Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos 2 dos seguintes sinais 

e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios,  dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, 

distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos. 

1.2. Casos confirmados de covid-19 

1.2.1. Por critério laboratorial:  

• Caso de SG com: 

» BIOLOGIA MOLECULAR:  es   ado     C       a a S  S-Co -   ea i ado  e os 
seg i  es m  odos:   -qPCR ou RT-LAMP.  

»   S   S         G   : resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo TR-AG.  

• Casos assi  omá icos com  es e de bio ogia mo ec  a  o   esq isa de antígeno reagente/ 

detectável para covid-19 devem ser considerados confirmados para covid-19. 

ATENÇÃO! 

   S  ecome da aos es ados e m  ic  ios q e  em caso de a me  o do   me o de casos e 
dis o ibi idade  imi ada dos  es es de de ec  o do S  S-CoV-2 (bio ogia mo ec  a  e   - g   
  io i em a s a   i i a  o  a a o diag  s ico assis e cia    

 

1.1.1 Por critério clínico-epidemiológico: 

Caso de SG ou Srag com histórico de contato próximo ou domiciliar, nos 7 dias anteriores ao 

aparecimento dos sinais e dos sintomas com caso confirmado para covid-19. 
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1.2 Caso de SG descartado para covid-19 
Caso de SG para o qual houve identificação de outro agente etiológico confirmado por método 

laboratorial especifico  e c  i do-se a  ossibi idade de  ma coi fec  o  o  co fi ma  o  o  ca sa 

não infecciosa, atestada pelo médico responsável. 

 
 essa  a-se q e  m e ame  ega i o  a a co id-   iso adame  e   o   s ficie  e  a a desca  a  

um caso para covid-19.  

O registro de casos descartados de SG para covid-19 também deve ser feito no e-SUS Notifica, 

informando a classificação final como Descartado. 

OBSERVAÇÃO! 

Para fins de vigilância, notificação e investigação de casos, os exames de biologia molecular são 
considerados os padrões-ouro, não excluindo o TR-Ag e o critério clínico-epidemiológico. 

 A partir da publicação da Nota Técnica n.º 14/2022 – CGGRIPE/Deidt/SVS/MS, em 31 de 
outubro de 2022, os critérios clínico e clínico-imagem não são mais recomendados para 
encerramento dos casos de covid-19 no âmbito da vigilância epidemiológica. 

 

2. ENCERRAMENTO DOS CASOS  

Após a investigação dos casos, a análise e a validação da qualidade e da consistência dos 

dados, o profissional de saúde da vigilância epidemiológica, responsável no município, cadastrado 

com o perfil Gestor no e-SUS Notifica, deve encerrar os casos no prazo máximo de 60 dias 

  ee che do os cam os “ a a de e ce  ame  o”  “C assifica  o fi a ” e “  o    o do caso”  

conforme detalhado a seguir. 

2.1 Evolução do caso: informar a evolução do caso, independentemente do resultado do 

 es e e da c assifica  o fi a  do  acie  e  e   e as o  ões: “Ca ce ado”  “   e  ado”  

“Óbi o”  “ m   a ame  o domici ia ”  “   e  ado em    ”  “ g o ado” e “C  a”  

2.2 Classificação final: informar a classificação do caso, entre as opções:  

• Confirmado laboratorial: se o paciente teve resultado detectável ou reagente em 

algum teste laboratorial para covid-19. 

• Confirmado clínico-epidemiológico: quando for caso de síndrome gripal com 

histórico de contato próximo ou domiciliar nos 7 dias anteriores ao aparecimento dos sinais e 

sintomas com caso confirmado para covid-19. 

• Descartado: quando houver identificação de outro agente etiológico confirmado por 

método laboratorial específico, excluindo-se a possibilidade de uma coinfecção ou confirmação 

por causa não infecciosa, atestada pelo médico responsável. 

• Síndrome gripal não especificada: se não houver identificação de nenhum outro 
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agente etiológico; ou se não foi possível coletar/processar amostra clínica para diagnóstico 

laboratorial; ou se não foi possível confirmar por critério clínico-epidemiológico. 

 

 

Para informações adicionais, favor contatar: 

Área Técnica das Doenças Imunopreveníveis – (82) 98834-1023. 
 

Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde – CIEVS.  
Telefone: (82) 98882-9752 ou e-mail: cievsalagoas@gmail.com.  
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Paciente apresenta sintomas compatíveis com Síndrome Gripal (SG) 

Caso com exame laboratorial 

RESULTADO 
POSITIVO 

Classificação do 
Caso: 

Confirmado 
Laboratorial 

RESULTADO 
NEGATIVO 

Classificação do 
Caso 

Descartado 

Caso SEM coleta de amostra 

Caso com contato 
próximo nos últimos 7 

dias com casos 
positivo para Covid-19 

Classificação do caso 

Confirmado Clínico-
Epidemiológico 

Caso SEM contato próximo 
nos últimos 7 dias com 

casos positivo para Covid-
19 

Classificação do Caso 

Síndrome Gripal Não 
Especificada 

Figura 1. Fluxo de enceramento de casos suspeitos de SG por covid-19. 
 

SÍNDROME GRIPAL SUSPEITA DE COVID-19 – SG/COVID-19: 
Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos 2 dos seguintes sinais e 

sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios,  dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, 
distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos. OBSERVAÇÕES: Em crianças: além dos itens 
anteriores, considera-se também obstrução nasal, na ausência de outro diagnóstico específico; Em 
idosos: devem-se considerar, também, critérios específicos de agravamento, como a síncope, 
confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência; Na suspeita da covid-19, a 
febre pode estar ausente e sintomas gastrointestinais (diarreia) podem estar presentes. 

 

 

Evolução do caso: informar a evolução do caso, independentemente do resultado do teste 
e da classificação final do paciente, entre as opções: 

“Ca ce ado”  “   e  ado”  “Óbi o”  “ m   a ame  o domici ia ”  “   e  ado em    ”  
“ g o ado” e “C  a”  


